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estar habilitado com a respectiva licença, são as armas 
guardadas em depósito na PSP, sendo aplicável o disposto 
no n.º 7 do artigo 18.º [caducado].

Artigo 116.º
Livro de registo de munições

Mediante a exibição da licença de uso e porte de arma 
e o manifesto da arma, é emitido pelo director nacional da 
PSP, a requerimento do interessado, um livro de registo 
de munições.

Artigo 116.º -A
Armas de ar comprimido de aquisição condicionada

1 — Os titulares de armas de ar comprimido de aqui-
sição condicionada, que detenham essas armas à data da 
entrada em vigor da presente lei, mantêm o direito a detê-
-las e a usá -las para tiro lúdico, independentemente de 
qualquer autorização ou licença, desde que as manifestem 
no prazo de seis meses após essa data.

2 — Poderão ainda os titulares dessas armas, no mesmo 
prazo, aliená -las a quem for titular de licença para o efeito.

3 — A falta de cumprimento, no prazo legal, do disposto 
no n.º 1, ou no n.º 2, implica a perda de tais armas a favor 
do Estado.

4 — O direito dos titulares referidos no n.º 1 será cer-
tificado por documento a emitir pela Direcção Nacional 
da PSP.

Artigo 117.º
Regulamentação a aprovar

1 — São aprovadas por decreto regulamentar as normas 
referentes às seguintes matérias:

a) Licenciamento e concessão de alvará para a explo-
ração e gestão de carreiras e campos de tiro;

b) Condições técnicas de funcionamento e de segurança 
das carreiras e campos de tiro.

2 — São aprovadas por portaria do ministro que tutela 
a administração interna as normas referentes às seguintes 
matérias:

a) Condições de segurança para o exercício da activi-
dade de armeiro;

b) Regime da formação técnica e cívica para uso e porte 
de armas de fogo, incluindo os conteúdos programáticos 
e duração dos cursos;

c) Regime do exame de aptidão para obtenção do certifi-
cado de aprovação para o uso e porte de armas de fogo;

d) Modelo das licenças, alvarás, certificados e outros 
necessários à execução da presente lei;

e) As taxas a cobrar pela prestação dos serviços e demais 
actos previstos na presente lei [caducado].

SECÇÃO II

Revogação e início de vigência

Artigo 118.º
Norma revogatória

São revogados os seguintes diplomas:

a) O Decreto -Lei n.º 37 313, de 21 de Fevereiro de 
1949;

b) O Decreto -Lei n.º 49 439, de 15 de Dezembro de 
1969;

c) O Decreto -Lei n.º 207 -A/75, de 17 de Abril;
d) O Decreto -Lei n.º 328/76, de 6 de Maio;
e) O Decreto -Lei n.º 432/83, de 14 de Dezembro;
f) O Decreto -Lei n.º 399/93, de 3 de Dezembro;
g) A Lei n.º 8/97, de 12 de Abril;
h) A Lei n.º 22/97, de 27 de Junho;
i) A Lei n.º 93 -A/97, de 22 de Agosto;
j) A Lei n.º 29/98, de 26 de Junho;
l) A Lei n.º 98/2001, de 25 de Agosto;
m) O Decreto -Lei n.º 258/2002, de 23 de Novembro;
n) O Decreto -Lei n.º 162/2003, de 24 de Julho;
o) O artigo 275.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, alterado pela Lei n.º 98/2001, 
de 25 de Agosto.

Artigo 119.º
Legislação especial

Legislação própria, a elaborar no prazo de 180 dias, 
regula:

a) O uso e porte de armas em actividades de carácter 
desportivo, incluindo a definição dos tipos de armas uti-
lizáveis, as modalidades e as regras de licenciamento, 
continuando a aplicar -se, até à entrada em vigor de novo 
regime, o actual quadro legal [caducado];

b) A actividade de coleccionador, designadamente no 
tocante ao licenciamento, à segurança e aos incentivos 
tendentes a promover a defesa do património histórico 
[caducado];

c) Lei especial regulará os termos e condições em que as 
empresas com alvará de armeiro podem dispor de bancos 
de provas próprios ou comuns a várias dessas empresas.

Artigo 120.º
Início de vigência

A presente lei entra em vigor 180 dias após a sua publi-
cação, com excepção do disposto nos artigos 109.º a 111.º, 
que vigoram a partir do dia seguinte ao da publicação da 
presente lei. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 93/2011

Sobre a aplicação da apreciação intercalar da avaliação
do desempenho do pessoal docente

e consequente alteração dos mecanismos de avaliação

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que:

1 — Aplique um modelo simplificado que tenha apenas 
em conta a apreciação intercalar, devendo ser instruída 
nos termos do despacho n.º 4913 -B/2010, com as devidas 
adaptações ao ciclo avaliativo em curso, excepto para os 
docentes contratados e professores que se encontrem em 
condições de mudança de escalão.

2 — Inicie negociações com os sindicatos representati-
vos do sector, a fim de que seja definido um novo regime 
de avaliação do pessoal docente, até ao final do presente 
ano lectivo.

3 — Determine que essas negociações sejam estabe-
lecidas dentro dos limites definidos no número seguinte.
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4 — A solução quadro para o novo modelo de avaliação 
terá de considerar:

a) A promoção do desenvolvimento profissional dos 
docentes num quadro de rigor que reconheça o mérito 
e a excelência na componente científico -pedagógica, ou 
seja, um modelo de avaliação essencialmente focado na 
componente científica e pedagógica do professor;

b) Uma avaliação simples nos procedimentos, baseada 
num documento único de auto -avaliação;

c) Um período de avaliação que não prejudique o de-
curso normal do ano lectivo, a terminar no fim deste, com 
a consequente emissão do seu resultado antes do início do 
ano lectivo subsequente;

d) Uma avaliação dos docentes hierarquizada e por isso 
centrada no conselho pedagógico;

e) Um ciclo de avaliação plurianual, coincidente com 
a duração dos escalões da carreira docente;

f) O estabelecimento de um quadro objectivo de isenções 
de avaliação, para situações concretas;

g) Um sistema de arbitragem expedito para os recursos;
h) A eliminação de qualquer critério que envolva a clas-

sificação dos alunos como um dos elementos da avaliação 
da classe docente.

5 — Que estabeleça e prepare todos os actos neces-
sários para início no terceiro período do presente ano 
lectivo de um processo de formação para os avaliadores 
e os avaliados, no âmbito da avaliação do desempenho 
do pessoal docente.

Aprovada em 25 de Março de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 94/2011

Princípios a que deve obedecer o novo quadro legal
da avaliação e da classificação

do desempenho das escolas e dos docentes

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Até ao final do presente ano lectivo, aprove um 
novo enquadramento legal e regulamentar que concretize 
um modelo de avaliação do desempenho docente, que 
deverá produzir efeitos a partir do início do próximo ano 
lectivo.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, desen-
volva todas as diligências no sentido de gerar o mais amplo 
consenso possível com os diferentes agentes educativos.

3 — O novo modelo de avaliação deverá nortear -se 
pelos seguintes princípios:

a) O quadro legal que venha a ser definido deve tratar 
autonomamente a avaliação do desempenho e a classifi-
cação do desempenho;

b) O modelo de avaliação e classificação do desem-
penho deve ser desenvolvido com a colaboração estreita 
dos actores a quem se destina, substituindo a lógica da 
imposição pela lógica da aceitação;

c) O modelo de avaliação e classificação do desempenho 
das escolas e dos professores deve prever um sério escrutí-
nio técnico, de natureza pedagógica e científica, por parte 
das associações representativas da comunidade educativa, 
de modo a garantir -lhe credibilidade e exequibilidade;

d) O modelo de avaliação e de classificação do desem-
penho não deve ser universal, isto é, não deve ser o mesmo 
para contextos científicos e pedagógicos diferentes;

e) A avaliação do desempenho deve privilegiar a ava-
liação do desempenho da escola, enquanto somatório do 
desempenho dos seus actores;

f) A avaliação do desempenho dos docentes deve fazer-
-se tendo como referencial obrigatório o quadro de desen-
volvimento da escola a que o docente pertence e não uma 
multiplicidade de percursos e objectivos individuais dos 
docentes que a integram;

g) A avaliação do desempenho deve visar a gestão do 
desempenho, isto é, ter como resultado prioritário a de-
terminação dos obstáculos ao sucesso do ensino e a sua 
remoção, numa lógica formativa;

h) A classificação do desempenho deve referir -se a ciclos 
temporais bem mais dilatados que o anual, manifestamente 
insuficiente para gerar alterações observáveis relevantes e 
de forma a não supor cargas incomportáveis de procedi-
mentos administrativos. No que toca a consequências na 
progressão na carreira dos docentes, tais ciclos temporais 
serão os da duração de cada escalão profissional;

i) A classificação do desempenho deve revestir uma 
lógica externa preponderante, removendo definitivamente 
da cultura organizacional das escolas os malefícios da 
classificação interpares;

j) A avaliação e a classificação do desempenho devem 
ser consequentes, num quadro de correspondência bem 
definida entre autonomia e responsabilidade;

l) A avaliação e a classificação do desempenho devem 
constituir referenciais dominantes da acção de supervisão 
formativa da Inspecção -Geral da Educação e instrumentos 
axiais de uma política de garantia da qualidade do ensino.

Aprovada em 25 de Março de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 63/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 13 de Setembro de 2010, o Conselho Federal 
Suíço comunicou ter o Reino do Lesoto depositado uma 
declaração, em 13 de Agosto de 2010, ao Protocolo Adi-
cional I, adoptado em Genebra em 8 de Junho de 1977, 
referente à Convenção de Genebra de 12 de Agosto de 
1949 para a Protecção das Vítimas da Guerra.

Tradução

Protocolo Adicional I

Declaração do Reino do Lesoto

Em 13 de Agosto de 2010, o Reino do Lesoto depositou 
junto do Conselho Federal Suíço a seguinte declaração 
(original em língua inglesa):

O Reino do Lesoto declara que reconhece de pleno 
direito e sem acordo especial, em relação a qualquer outra 
Alta Parte Contratante que aceite a mesma obrigação, a 
competência da Comissão Internacional para o Apuramento 
dos Factos para inquirir das alegações dessa mesma Parte, 




